
 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2025

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Institui  o  Programa  Saúde  Mulher,  destinado  a

ampliar  o  acesso  aos  exames  exclusivos  de

saúde  da  mulher  por  meio  da  utilização  de

serviços da rede privada de saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa Saúde Mulher,  com a finalidade de

ampliar  o  acesso  das  mulheres  a  exames  preventivos,  diagnósticos  e  de

acompanhamento relacionados à saúde feminina, mediante a utilização complementar

de serviços da rede privada de saúde, observadas as diretrizes do Sistema Único de

Saúde.

Art.  2º  O  Programa  Saúde  Mulher  tem  como  objetivos  prioritários  a

redução  das  filas  de  espera  por  exames,  o  diagnóstico  precoce  de  doenças  que

acometem predominantemente  as  mulheres,  a  ampliação  da  cobertura  de  exames

essenciais e a promoção da equidade no acesso aos serviços de saúde.

Art. 3º Poderão ser contemplados pelo Programa Saúde Mulher exames

exclusivos  ou  prioritários  da  saúde  da  mulher,  incluindo,  entre  outros,  exames

ginecológicos,  mamográficos,  hormonais,  reprodutivos  e  aqueles  voltados  à  saúde

materna, conforme regulamentação do Poder Executivo.
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Art. 4º A execução do Programa poderá ocorrer por meio de parcerias,

convênios  ou  contratos  com  clínicas,  laboratórios  e  hospitais  da  rede  privada

devidamente credenciados, respeitados os princípios da legalidade, da eficiência, da

economicidade e da transparência.

Art. 5º A participação da rede privada de saúde não substitui as ações já

desenvolvidas pelo Sistema Único de Saúde, devendo atuar de forma complementar,

com vistas à ampliação da oferta e à redução de desigualdades regionais no acesso

aos exames.

Art.  6º  O  acesso  ao  Programa  será  garantido  de  forma  gratuita  às

usuárias do Sistema Único de Saúde, observados os critérios de prioridade clínica,

vulnerabilidade social e necessidade médica, nos termos da regulamentação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta

de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art.  8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e

oitenta  dias,  estabelecendo  os  critérios  de  adesão  da  rede  privada,  os  exames

abrangidos e os mecanismos de controle e avaliação do Programa.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  saúde  da  mulher  demanda  políticas  públicas  específicas  e  contínuas,

considerando as particularidades biológicas, sociais e epidemiológicas que influenciam

diretamente o bem-estar feminino ao longo da vida. Apesar dos avanços obtidos no

âmbito do Sistema Único de Saúde, ainda persistem desafios relevantes relacionados à

demora  na  realização  de  exames  essenciais,  especialmente  aqueles  voltados  à

prevenção  e  ao  diagnóstico  precoce  de  doenças  que  atingem  majoritariamente  a

população feminina.

A criação do Programa Saúde Mulher busca enfrentar essas dificuldades por

meio da utilização complementar da rede privada de saúde, ampliando a capacidade

de  atendimento  e  reduzindo  filas  de  espera.  A  proposta  fortalece  a  prevenção,

possibilita diagnósticos mais ágeis e contribui para a redução de agravos que poderiam

ser  evitados  com  acompanhamento  adequado.  Ao  integrar  esforços  públicos  e

privados, o Programa promove maior eficiência na utilização dos recursos disponíveis e

amplia o alcance das ações de saúde.

Além disso, a iniciativa contribui para a promoção da equidade, ao garantir que

mulheres  em  situação  de  vulnerabilidade  tenham  acesso  gratuito  a  exames

fundamentais, independentemente da região em que residam. Trata-se de medida que

valoriza a dignidade, a saúde integral e a qualidade de vida das mulheres, reforçando o

compromisso do Estado com a proteção da saúde feminina. Diante da relevância social

da matéria, mostra-se necessária e oportuna a aprovação do presente Projeto de Lei.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado AMOM MANDEL
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